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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 88/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.031353/2021-27, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa composta 

pelos(as) servidores(as) FILIPE LIMA SILVA, Matrícula SIAPE nº 

1057197, e MARIA CRISTINA DIAS, Matrícula SIAPE nº 1558962, e 

pelo discente FELIPE DE ALBUQUERQUE SILVA,  CPF nº 113.***.***-

33, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no 

Processo acima mencionado.  

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para concluir a apuração dos fatos, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante requerimento fundamentado do(a) presidente.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 91/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001894/2022-10, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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Ç
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1
9
9
7
3
0
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CAROLINA 

SANTOS BAKUN 

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO 

U
A

E
A

D
T

eC
 

E
 

0
6
 

0
7
 

0
1
/0

1
/2

0
2
2

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 92/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001895/2022-56, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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1
1
9
1
9
7
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ELYNNE DE 

PAULA AGUIAR 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

D
A

P
/D

A
G

 

D
 

0
3
 

0
4
 

1
3
/0

1
/2

0
2
2

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 93/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001896/2022-09, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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1
9
8
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5
6
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FRANCISCO DANILO 

MORAIS DA SILVA 

TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO U
A

S
T

 

D
 

0
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0
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0
3
/0

1
/2

0
2
2

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 94/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001929/2022-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 20, terça-feira, 1º de fevereiro de 2022. P á g i n a  | 5 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

3
0
8
5
4
7
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 JONATHAS 

GOMES DE 

CARVALHO 

MARQUES 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

E
E

C
A
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D
 

0
2
 

0
3
 

1
1
/0

1
/2

0
2
2

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 95/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030974/2021-93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 30 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME NUBIA CRISTIANE SILVA MATOS 

MATRÍCULA 1156288 

CARGO BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO DADM.UABJ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 11/01/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 96/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031307/2021-28, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME 
ANA CAROLINA LOPES FEITOSA DA 

SILVA NASCIMENTO 

MATRÍCULA 2356305 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
23/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 97/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001930/2022-37, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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T
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2
2
6
8
2
9
4

 

MARIANA DO REGO 

BARROS DE 

ANDRADE FRAGA  

ODONTÓLOGO 

D
Q

V
/P

R
O

G
E

P
E

 

E
 

0
4

 

0
5

 

1
0
/0

1
/2

0
2
2

 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 98/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001931/2022-81, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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SIVALDO CORREIA 

DA SILVA  

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO B
C

 

E
 

0
7
 

0
8
 

3
0
/1

1
/2

0
2
1

 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 99/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.001932/2022-26, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
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1
3
3
0
7
1
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VANESSA DE 

ALMEIDA 

AQUINO 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

D
E

H
IS

T
 

D
 

0
3
 

0
4
 

1
2
/0

7
/2

0
2
1
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 100/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000173/2022-84, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 07/01/2022.   

NOME FELIPE SANTANA GARRIDO PEDROSA 

MATRÍCULA 3144848 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DADM.UABJ 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 101/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031619/2021-31, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1094124 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 30/01/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 102/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031531/2021-10, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 150 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME ELYNNE DE PAULA AGUIAR 

MATRÍCULA 1191979 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DAP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 15/01/2022 
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             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 103/2022, DE 1º DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026364/2018-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 365/2020-PROGEPE, de 29/04/2020, que 

concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOÃO MORAIS DE 

SOUSA, Matrícula SIAPE nº 1545232, em virtude da Decisão Judicial no 

Processo nº 0510802-52.2020.4.05.8300, da 15ª Vara Federal e Juizado 

Especial Federal de Recife, nos seguintes termos, permanecendo os demais 

termos inalterados: 

Onde se lê: [...] 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/05/2017 a 

30/04/2019 
30/09/2019 

 

Leia-se: [...]  

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/05/2017 a 

30/04/2019 
A partir de 01/05/2019 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DECISO 

 

Portaria nº 001/2022 - DECISO, de 31 de janeiro de 2022 

 

O(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS – 

DECISO/UNIDADE ACADÊMICA DE DOIS IRMÃOS – SEDE , no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 23082.026170/2021-90, 

 

Resolve: 

 

AUTORIZAR o(a) servidor(a), MARIA DO ROSÁRIO DE 

FÁTIMA ANDRADE LEITÃO, matrícula n.º 384066, ocupante do cargo 

de Professor(a) do Magistério Superior, a participação em atividade de 

representação como secretária Regional da SPBC “Secretaria da SBPC - 

Regional Pernambuco”, período: julho/2021 a julho/2023, com base na 

Decisão nº 130/2021 - CTA/DECISO e Resolução n.º 037/2020 - 

CONSU/UFRPE. 

Atividade/Projeto 
Atividade de representação “Secretaria da SBPC – 

Regional de Pernambuco 

Local de realização Recife/PE 

Período de 

Realização 

Julho/2021 a 

julho/2023 

Período  

total em 

horas 

576 horas 

Dias semanais 

Quinta-feira 

(manhã)  

Reuniões nas 

noites  sem aulas 

alocadas 

Carga 

horária 

semanal 

6 horas 

 

Revoga-se a Portaria nº 048/2021 - DECISO, de 23 de dezembro de 2021. 

 

Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva  

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 

DECISO - UFRPE 


